
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Côrcular n° 004/2020-CJCI Belém, 14 de Janeiro de 2020.

Assunto; Acesso ao Sistema de Controle de Atividade Financeira - SISCOAF

Referências: Of. Circular n° 003/2020-CJCI, Provimento CNJ n® 88/2019.

limos. Srs. Delegatários, Interinos ou Interventores das Serventias

Extrajudiciais.

Cun-iprirnentando-o (a), em prosseguimento ao Ofício Circular n° 003/2020-

CJCI de 08/01/2020, considerando ainda o Provimento n° 88/2019-CNJ de 01/10/2019, o

qual dispôs sobre a política, os procedimentos e os controles a serem adotados pelos

notários e registradores visando à prevenção dos crimes de lavagem de dinheiro,

previstos na Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, e do financiamento do terrorismo,

previsto na Lei n. 13.260, de 16 de março de 2016, informo a Vossa Senhoria a

necessidade de efetivar o cumprimento da referida resolução.

Concluída, de vossa parte, a etapa de identificação do Oficial de Cumprimento

no sistema Justiça Aberta do CNJ é o momento dar cumprimento ao Capítulo VI do

Provimento n" 38/2019-CNJ, o qual trata especificamente do cadastro e habilitação ao

uso do Sistema SISCOAF. Para tanto, deve V.Sa. acessar o link

httDs://siscoaf.fazenda.sov.br/siscoaf'internet.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para acesso ao sistema SISCOAF, favor

entrar em contato por meio do telefone 0800-978-2332.

Recomendamos a leitura da notícia extraída da página do CNJ com o seguinte

título: "Cartórios serão integrados ao combate à corrupção e lavagem de dinheiro."

contida no link abaixo:

htívs://H>ww.cni.ius.br/cartorios-serao-iníe2rados-ao-contbate-n-corrupcao-e-

iavaeem-de-diuheiro/

Em anexo, encaminhamos cópias dos seguintes documentos:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEOORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

- Manual Operacional de Cadastro e Habilitação do SISCOAF;

- Of. Circular n° 003/2020-CJCI de 08/01/2020;

- Provimento CNJ n° 88/2019 de 01/10/2019;

Atenciosamente,

Desembargadòf^ DIRACYfJUNES ALVES
Corregedora de Justiça das Comarcas do Inteilor



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Cii CHilar n** 003 /2020-CJCI Belém» 08 de janeiro de 2020

Processo ri" 2019.7.006780-3

A Sua Excelência Senhor(£i)

Juiz(a) de Diroito da Comarca de

Assunto: Cumprimento ao art 8**, $4^do Provimento n** 88/2019

S&nhor(a) Julz(a),

Cijmprlmentando-c{a), considerando ao art 8®, §4® do Provimento n® 88/2019,

do Conselho Nacional de Justiça, dispondo sobre a implantação e funcionamento do

Cadastro do Oficial de Cumprimento e/ou responsável pelo enviode informações à Unidade

de Inteligência Fmariceira, no Sistema Justiça Aberta.

Solicitamos de V. Exa, no sentido de notifique os delegatáríos interinos ou

interventores das serventias extrajudiciais sob sua fiscalização, para que impreterivelmente,

até o dia 14 de janeiro tle 2020, indiquem o responsável peio envio das informações a

Unidade de Inteligência l=inanceira Brasileira, no sistema Justiça Aberta do Conselho

Nacional de Justiça.

Fíessalta-se que todos os delegatáríos, interinos ou inten/entores estão

cadastradcs no Sistema Justiça e possuem senha de acesso ao sistema corporativo na

plataforma cio CNJ, que foi criado e disponibilizado para preenchimento, no Passo 2,

carripo destinado à identificação do Oficiai de Cumprimento ou outro responsável pelo

envio de infornações à Unidade de Inteligência Financeira - UIF.

Em caso de dificuldade de acesso ou necessidade de inclusão de novo(s)

usuário(s;i no referido sistema, a comunicação deve ser feita Junto â Seção de Registro de

Atividade» Judüciais deste Óngão Coneicional através do e-mail corporativo

(snl.eimfDstJus.br} - 3205^523 ou 320S-3089.

Atenciosamente.

Desembargadora DIRÁCY NUNES ALVES
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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Corregedc»rIa Nacional de Justiça
Gabinete da Corregedoria

Ofício Circular n° 26/CN-CNJ/2019
Brasfiía. 19 de dezembro de 2019.

A Sua Excelência a Sentiora
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Pará -Comarca do Interior
Belém - PA

"Ãssunto: Cadastro do Oficial dc; Cumprimento e/ou responsável pelo envio de
informações àUnidade de Inteligência Financeira, no Sistema Justiça Aberta, em
cumprimento ao disposto no art. 8®, §4®, do Provimento n° 88/2019, da
Corregedoria Nacional de Justiça

Senhora Corregedom-Geral,

Venho, por intermédio deste, solicitar que Vossa Excelência
notifique iodos delegatários, interinos ointerventores dos cartórios extrajudiciais
sob sua fiscalização, para que, inipreterivelmente, até odia 15 de janeiro de 2020,
em cumprimento ao art, 8®, §4®, do Provimento n® 88/2019, da Corregedoria
Nacional de Justiça, indiquem o responsável pelo envio das informações a

Unidade de Inteligência Financeira brasileira, no sistema Justiça Aberta, deste
Conselho Nacional de Justiça.

Ainda, deve ser informado a todos osnotários e registradores que a

realização deste cadastro prévio no sistema Justiça Aberta é condição sine gua
non para que os responsáveis p<!lo envio das informações possam se habilitar no
SISCOAF, conforme consta do ari. 15, do Provimento n® 88/2019, da
Corregedoria Nacional de Justiça.

Conselho Nackmal tlc Justiça - CNJ
SEPN Quadra 514 Norte. Lote 7, Bloco B- BrasIlia/DF - CEP 70760-542

Telefone: <61 >2326-5000



OÁa/CÍo^vlcie Q^iâ^Ci^ga
Corregedoría Nacioniil de Justiça

Gabinete da Corregedoría

Após o término do prazo assinalado, de\'em as Corrcgedorias dos
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal informar a esta

Corregedoría Nacional de Justiça o cumprini<ínto da presente deteiTiiinação.
Aproveito a oportunidade para apresentar à Vossa Excelência

protestosde estima e consideração.

Atenciosamente

l^tíisíro HUMBERTO MARTINSyCorreg^r Nacional de Justiça

Conselho Nacional de Justiça - CNJ
SOPN Quatlia 514 Norte, Lote Bloco B- Brasllia/DF' - CEP 70760-54:1

Telefone: (61J 23:16-5000
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PRO VIMENTO N." 83, DE 1" DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre a política, os procedimentos e os controlesa

serem adotados pelos notários e rcgistradores visando à

prevenção dos crimes de lavagem de dinheiro, previstos

na Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, e do financiamento

do terrorismo, previsto na Lei n. 13.260, de 16 de março

de 2016, e dá outras providências.

O CORIIEGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais e

(CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normalização do Poder

Judiciário di;)S atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4", I, II e III. da Constituição

Federal de 1938);

CONSIDERANEiO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços

extrajudiciais (artí. 103-B, § 4M e III, e 236, § 1°, da Constituição Federal);

(;!OP"íSII)ERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de

expedir prcvimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das

atividades dos serviços extrajudiciais, (art. 8°, X, do Regimento Interno do Conselho

Nacional de Justiça};

CONSIDERANEiO a obrií;ação dos serviços extrajudiciais de cumprir as

normas técntcas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18

de noveiTibra de 19íi4);

(XINSIDERANDO que a Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, com as

alterações da Lei ii. 12.683, de 9 de julho de 2012, que dispõe sobreo crimede lavagem

dedinheiro, iiijeita tliversaí; atividades aosmecanismos decontrole, incluindo osregistros

públicos (ar.. -)°, Xlll) e aspessoas físicas queprestem serviços deassessoria, consultoria,

aconselham"; nto ou assistência em operações decompra e venda de imóveis (art. 9°, XIV,

"a");
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CONSIDERANDO que os notários e registradores, no desempenho das

atividades de que trata a Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994. estão sujeitos aos

deveres de colaboração impostos pela lei como medidas de prevenção à lavagem de

dinheiro e ao fmanciamento do terrorismo;

CONSIDERANDO as Recomendações n. 22 e 23 do Grupo de Ação Financeira

contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi);

CONSIDERANDO as políticas públicas instituídas a partir da vigência da Lei

n. 9.613, de 3 de março de 1998, para a prevenção à lavagem de dinheiro e ao

fmanciamento do terrorismo, que incluem a avaliação da existência de suspeita nas

operações dos usuários dos serviços extrajudiciais de notas e de registro, com especial

atenção àquelas incomuns ou que, por suas características, no que se refere a partes

envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos

utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar sérios

indícios dos crimes previstos na Lei n. 9.613, de 1993, ou com eles relacionar-se;

CONSIDERANDO que os Registradores, os Tabeliães de Notas e os de

Protesto de Títulos, bem como os responsáveis por delegações vagas, ou delegações sob

intervenção, devem observar em sua atuação os princípiosconstitucionais da legalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, assim como devem garantir a publicidade,

autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos (art. 1° da Lei n. 8.935, de 18 de

novembro de 1994);

CONSIDERANDO a Ação n. 12/2019 da Estratégia Nacional de Combate à

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro-ENCCLA;

CONSIDERANDO o decidido no Pedido de Providências n. 0006712-

74.2016.2.00.0000, em tramitação na Corregedoria Nacional de Justiça,

RESOLVE:
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari. 1° Este Provimento estabelece normas gerais sobre as obrigações previstas

nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, relativas à prevenção de

atividades de lavagem de dinheiro - ou a ela relacionadas - e financiamento do

terrorismo.

Ari. 2° Este Provimento aplica-se a:

I - Tabeliães de notas;

II - Tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;

III - Tabeliães de protesto de títulos;

IV - Oficiais de registro de imóveis;

V - Oficiais de registro de títulos e documentos e civis de pessoas jurídicas;

§ 1" Ficam sujeitos a este Provimento os titulares, interventores e interinos dos

serviços notiiriais e registrais.

§ 2" Para os fins deste Provimento, qualquer referência aos notários e

registradores considera-se estendida às autoridades consulares com atribuição notarial e

registrai.

Ari. 3° Os notários e registradores devem observar as disposições deste

Provimento naprestação de serviçosao cliente, inclusive quando envolveroperações por

interpostas jjessoas. compreendendo todos os negócios e operações que lhes sejam

submetidos.

Ari. 4° Para os fins deste Provimento considera-se:

1- cliente do serviço notarial: todo o usuárioque comparecerperante um notário

como parte direta ou indiretamente intsressada em um atonotarial, ainda que pormeio de
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representantes, independentemente de ter sido o notário escolhido pela parte outorgante,

outorgada ou por um terceiro;

II - cliente do registro imobiliário: o titular de direitos .sujeitos a registro

III - cliente do registro de títulos e documentos e do registro civil da pessoa

jurídica: todos que forem qualificados nos instrumen:os sujeitos a registro;

IV - cliente do serviço de protesto de títulos toda pessoa natural ou jurídica que

for identificada no título apresentado, bem como seu apresentante;

V - beneficiário fínal: a pessoa natural em nome da qual mna transação é

conduzida ou que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou

influencia significativamente uma pessoa jurídica, co iforme definição da Recei ta Federal

do Brasil (RFB).

Art 5° Os notários e registradores devem avaliar a existência de susi:'eição nas

operações ou propostas de operações de seus clientes, dispe:isando especinl atenção

àquelas incomuns ou que, por suas características, no que se refere a partes eivolvidas,

valores, forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos utilizados ou pela

falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar indícios dos trrimes de

lavagem de dinheiro ou de fmanciíunento do terrorismo, ou com eles relacion ai-se.

Art. 6° Os notários e registradores comunicarão à Unidade de Inteligência

Financeira - UIF, por intermédio do Sistema de Ccntrole de Atividades Fiiiimcieiras -

Siscoaf, quaisquer operações que, por seus elementos objetivos e subjetivos, possam ser

consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorisn c.
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CAPÍTULO II

DA POLÍTICA DEPREVENÇÃO

/krí. T As pessoiis de que trata o art. 2°, sob a supervisão da Corregedoria

Nccional üe Justiçae das Corregedori£.s dos Tribunaisde Justiçados Estadose do Distrito

Federal, devem estabelecei e implementarpolíticas de prevenção à lavagem de dinheiro

e ao financiamento do terrorismo conpatível com seu volume de operações e com seu

porte, que devem abranger, no mínimt), procedimentos e controles destinados à:

I - realização de diligência razoável para a qualificação dos clientes,

beneficiái ios fmais e demais envolvidos nas operações que realizarem;

II •• obtenção de informaçõíís sobre o propósito e a natureza da relação de

negócios;

III - identificaçãc' de operajões ou propostas de operações suspeitas ou de

comunicação obrigatória;

IV • mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços e tecnologias possam

ser utilizados para a lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; e

V - verificação periódicada eficáciada políticae dos procedimentos e controles

internos adctjidos.

1° A política tratada neste artigo deve ser formalizada expressamente por

notái ios e reaistradores, abrangendo, também, procedimentos para:

I - treinamento dos notários, dos registradores, oficiais de cumprimento e

empregados contratados:

II " disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos

instituciorialixados de caráter contínuo;

5
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III - monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregíidos; c

IV - prevenção de conflitos entre os interesses comerciais/cnipreL;íiriais e os

mecanismos de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.

§ 2° As pessoas de que trata o art. 2°, inciso III, deste Provimento cu^nprirão o

disposto nos incisas I e II do caput deste artigo, por meio dos dados e informações

constantes do título ou documento de dívida apresentado, ou de sua indiciição, hem como

dos dados fornecidos pelo apresentante, não podendo obstar a realização ilo ato ou exigir

elementos não previstos nas leis que regulam a emissão e circulação dos :ítulos ou

documentos em questão.

Art 8° Cs notários e registradores são os responsáveis pela implantação das

políticas, procedimentos e controles internos de prevenção à lavagem de diniieiro e ao

financiamento do terrorismo no âmbito da ser\'entia, podendo indicar, entie seus

prepostos, oficiais de cumprimento.

§ 1° Em caso de não nomeação de oficial de cumprimento, será considerado

como tal o notário ou o registrador responsável pela serventia.

§ 2" São atribuições do oficial de cumprimento, do notário ou registrador, entre

outras previstas em instruções complementares:

I - informar à Unidade de Inteligência Financeira - UIF qualquer operação ou

tentativa de operação que, pelos seus aspectos objetivos e subjetivos, possam estar

relacionadas às operações de lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorií mo;

II - prestar, gratuitamente, no prazo estabelecido, as informações e documentos

requisitados pelos órgãos de segurança pública, órgãos do Ministério Ptíblico e órgãos do

Poder Judiciário para o adequado exercício das suas funções institucionais, vedada a

recusa na sua prestação sob a alegação de justificativa insuficiente ou inadequada;

III - promover treinamentos para os colaboradores da serventia;

IV - elaborar manuais e rotinas internas sobre regras de condutas e sinais de

alertas.
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§ 3° Os notários e registradores, inclusive interinos e interventores, são

solidariamente responsáveis com os Oficiais de Cumprimento na execução dos seus

deveres.

§ 4° Os notáriose registradores deverão indicar,por e-maU (JUSTIÇA ABERTA),

o Oficial de Cumprimento à Corregecoria Nacional de Justiça, no Cadastro Nacional de

Serventias, disponibilizando a informação à Unidade de Inteligência Financeira- UIF

para fins de habilitação no Siscoaf.

CAPÍTULO III

DO C^U)ASTRO DE CLIENTES E DEMAIS ENVOLVIDOS

Art. 9° As pessoas de que trata o art. 2° manterão cadastro dos envolvidos,

inclusive representantes e procuradores, nosatos notariais protocolares e de registro com

conteúdo econômico:

§ 1"Nocadastro das pessoas físicas constarão os seguintes dados:

I - nome completo;

lí - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e

líl - sempre que possível, desde que compatível com o ato a ser praticado pela

serventia:

a) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se

estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil;

b) data de nascimento;

c) nacionalidade;

d) profissão;

e) estado civile qualificação do cônjuge, em qualquer hipótese;

f) endereço residencial e profissional completo, inclusive eletrônico;

g) telefones, inclusive celulai-;

h)dados biométricos, especialmente impressões digitais e fotografia, em padrões

a serem estabelecidos pelas instruções complementares;
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i) imagens dos documentos de identificação e dos cartces de autógrafo;

j) enquadramento em qualquer das condições previstas nos incisos J. II e III do

art. 1°da Resolução CoaF n. 31, de 7 de junho de 2019;

k) enquadramento na condição de pessoa exposta politicamente nos i;ermos da

Resolução Coaf n. 29, de 28 de março de 2017.

§ 2° No cadastro da pessoa jurídica constarão os seguintes dados:

I) razão social e nome de fantasia, este quar do constar do contrato i^cirid ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídlcji (CNPJ);

III) endereço completo, inclusive eletrônico

IV) sempre que possível, desde que compaiível com c ato a ser praticado pela

serventia:

a) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físic as - CPF,

número do documento de identificação e nome do «írgão expedidor ou, se t;:itr:;.ngeiro,

dados do passaporte ou carteira civil de seus proprietários, sócios e beneficiários finais;

b) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físií as - CPF,

número do documento de identificação e nome do (irgão expedidor ou, se t2ntri;.ngeiro,

dados do passaporte ou carteira civil dos representantes legais, prepostos e dos demais

envolvidos que compareçam ao ato;

c) número do telefone.

§ 3° Constarão do registro a data do cadastro e a de suas atualizações.

§ 4° Os cadastros, as imagens dos documentos e cartõíís de aulógralbs poderão

ser mantidos exclusivamente em sistema informatizado, observando-se oí; padrões

mínimos da tecnologia da informação para a segurança, integridade c disponibilidade de

dados previstos no Provimento n. 74/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça.

§ 5° As pessoas de que trata o art. 2°, inciso III, deste Provimer t:i poderão

cumprir o disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo pela manutenção de cadastro cixn base no

nome da pessoa física ou na razão social ou nome fantasia da pessoa jurídica que seja

informado pelo credor ou apresentante, acompíinhados do respectivo CPF oi.i CNPJ
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informado e do endereço fornecido pelo apresentante, salvo quando, pelas circunstâncias

da apresentação do título ou documento de dívida apresentado, não houver as referidas

informaçíies ou ainda quando for do desconhecimento do apresentante.

i' 6" Para os fms de enquadramento do cliente como pessoa exposta

politicamente, o notárioe o registradoi deverãoconsultaro cadastroeletrônico de Pessoas

Expostas Politicamente, per intermédio do Siscoaf, ou colher a declaração das próprias

partessobre essacondição, ressalvados os casosem quesejaexpressamente previstauma

destas formas de identificação como obrigatória.

7" Aplicam-se ao conceito de beneficiários finais, paia os fins deste

Provimento, os critérios definidos por ato normativoda Secretaria da Receita Federal do

Brasil (R]^B) relativo ao CI"<IPJ.

i' 8" Para os fins de identificação do beneficiário final da operação, o titular da

sei-ventia deverá consultar a base de dados do Cadastro Único de Beneficiários Finais,

complementandoas informações por meio de consulta aos cadastros mencionados e com

outras inf:)nn.ações que puder exü'air dos documentos disponíveis.

9° Quando não for possível identificar o beneficiário final, os notários e

registradcre;. devem dispensar especial atenção à operação e colher dos interessados a

declaração scbre quem o é, não serdo vedada a prática do ato sem a indicação do

benellciáiio final.

II) As pessoas de que trata o art. 2°, inciso III, deste Provimento cumprirão o

disposto noíi ;i§ 6", 3°e 9°deste artigo por meio de consulta aos cadastros mencionados,

de informaç<5es constantes do título ou do documento de dívida apresentado, ou de sua

indicação, be n como por meio dos dados fornecidos pelo apresentante, não podendo

obstar a realização do ato ou exigir elementos não previstos em lei que regulam a emissão

e circulação do título ou do documento em questão.

§ H Na definição da política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao

financiamento do terrorismo, a Corregedoria Nacional de Justiça poderá ampliar, por ato

próprio, os i a-;iuisilos dos ragistros dai operações para fins de aplicação da identificação

baseada em risco c incluir requisitos mais estritos nos casos de operações que destoam
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em relação à média.

§ 12 O notário deverá manter cópia do documento de identificação api^esentado,

bem como dos contratos sociais, estatutos, atas de assembleia ou reunião, proc;uraçÕes e

quaisquer outros instrumentos de representação ou alvarás que tenham sido utilizados

para a prática do ato notarial.

§ 13 A obrigação de que trata o parágrafo anterior aplica-se aos registradores

imobiliários em relação ao registro de instrumento particular.

Art 10 Píira a prestação dos serviços de que trata este Provimcnr.o, os notários c

registradores e/ou os oficiaisde cumprimento deverão assegurar-sede que as ia i^orniações

cadastrais estejam atualizadas no momento da prestação do serviço.

Parágrafo único. A identificação das partes e de seus representantes e

procuradores para fins de atualização do cadastro prevista no art. 9° será promovida

quando da prática do respectivo ato notarial ou de registro.

CAPÍTULO IV

DO CADASTRO ÚNICO DE BENEFICIÁRIOS FINAIS

Art. 11 Os notários e registradores poderão utilizar o Cadastro Útiico de

Beneficiários Finais - CBF, criado e mantido por suas entidades associativas

representativas, que, necessariamente, deverá conter os dados previstos no art. 9°, sujeito

à fiscalização da Corregedoria Nacional de Justiça.

§ 1°O Cadastro Único de Beneficiários Fineis - CBF conteráo índice úi:ííco das

pessoas naturais que, em última instância, de forma direta ou indireta, possuem controle

ou influência significativa nas entidades que pratiquem ou possam praticíir aios ou

negócios jurídicos nos quais intervenham os notários e registradores.

§ 2° Os dados para a formação e atualização do CBF podem ser obtidos a partir

de;

I - outros cada.stros da mesma natureza;

10
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II - infomiações prestadas por outras instituições;

III - dechu-ação das próprias partes;

IV - exame da documentação apresentada;

V - outras fontes julgadasconfiáveis pelo notárioou registrador.

Ari. 12As entidades representativas dos notários e regisüadores poderão firmar

convênio com a Rí'B, as Juntas Comerciais dos estados, o Departamento de Registro

Empresarial e Integração (DREI), a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e quaisquer

outros órgãos, organismos internacionais ou instituições que detenham dados sobre atos

constitutivos, modificativos, extintivos ou que informem participações societárias em

pessoas jurídicas, como objetivode manteratualizado o cadastro de que trata esta seção.

CAPÍTULO V

DOREGISTRO DAS OPERAÇÕES

Ari. 13 As pessoas de que tratao art. 2" devem manter o registro eletrônico de

todos os atos notariais protocolares e registrais de conteúdo econômico que lavrarem.

§ 1"Do registro eletrônico dos atosnotariais e de registro a quese refereo caput

deste artigo constíirão os seguintes dados, sempre que cabível, em razão daespecialidade

da serventia e do ato praticado:

I - a idenüficação do cliente;

II - a descrição pormenorizada da operação realizada;

III - o valor da operação;

IV - o valor da avaliação para fins de incidência tributária;

11
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AÍ'.

V - a data da operação;

VI - a forma de pagamento;

VII - o meio de pagamento;

VIII - o registro das comunicações de que trata o art. 6";

IX - outros dados nos termos de regjlamentos especiai:> e instruções

complementares.

§ 2" As informações de que tratam os incisos III, VI e VII do parágr:ií'o anterior

serão as declaradas pelas partes envolvidas, sem p'ejuízo de o nocário ou tegistrador

acrescentar outras que entender pertinentes a partir dos documentos disponívi;:is.

§ 3° As pessoas de que trata o art. 2°, inciso III, deste Provimento cu .ii[)rirão o

disposto nos incisos II a VII do § 1° deste artigo, por meio cos dados e i:i:ormações

constantes do título ou documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, nern como

dos dados fornecidos pelo apresentante.

Art 14 Os notários deverão, antes da lavratura de ato notarial, "erificar a

atualidade dos poderes de uma procuração, abstendo-se da sua prática cüío tenham

conhecimento de que tenham eles sido revogados ou modificados.

CAPÍTULO VI

DAS COMUNICAÇÕES À UNIDADE DE INTEJi^IGÊNCIA FINANCEll IIA - UIF

DISPOSIÇÕES GEHAIS

12
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Ari. 15 Havendo indícios da prática de crime de lavagem de dinheiro ou de

financiamencii do terrorismo, ou de atividades a eles relacionadas, conforme critérios

estabelecidcs neste capítulo, será efetuada comunicação à Unidade de Inteligência

Financeira - UIF no dia útil seguinte à prática do ato notarial ou registrai.

Pairágrafo único. A comunicação será efetuada em meio eletrônico no site da

Unidade clc Inteligência Financeira - UIF, por intermédio do link

siscoaf.laicc ida.gQV-br/siscoaf-intemc:. ou posterioresatualizações, garantidoo sigilo das

informações íornecidas.

Ari. 16 Será dedicada espec ial atenção à operação ou propostas de operação

envolvendo pessoa exposta politicar.iente, bem como com seus familiares, estreitos

colaboradores ou pessoas jurídicas de que participem.

FaiiíigraiVj único. Em relaçãD às pessoas de que trata o art. 2°, inciso III, deste

Provimento, serádedicada especial atisnção apenas se a condição exposta nocaput puder

ser verificada por meio de consulta ao cadastro eletrônico de pessoas expostas

politicamente, doSiscoaf, ousepuder serextraída de informações constantes dotítulo ou

do documento de dívida apresentaco, ou de sua indicação, bem como dos dados

fornecidos peo apresentante.

Ari. 17 O notário ou registrador, ou seu oficial de cumprimento, informará à

Corrcgecloriii-Geral de Justiça estadual ou do Distrito Federal, atéo dia 10dos meses de

janeiro e juiho, a inexistência, nos cinco meses anteriores, de operação ou proposta

suspeita passível de comunicação à Unidade de Inteligência Financeira - UIF.

Pairá grafo único. A Correí:edoria-Geral de Justiça instaur£u*á procedimento

administrativo para apurar a respons.ibilidade de notário ou registrador que deixar de

prestar, no pnizo(5stipuladt>, a informação prevista no caput deste artigo.

Ari. 18Os notários, registradores e oficiais decumprimento devem manter sigilo

acerca dascomunicações feitas à Unidade de Inteligência Financeira- UIF, sendo vedado

13
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o compartilhamento de informação com as partes envolvidas ou terceiros, com Híxceção

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Art 19 A Corregedoria Nacional de Justiça poderá dispor sobre outraí hipóteses

de comunicação obrigatória e indicativas de operações suspeitas.

Art 20 Sem prejuízo dos indicativos específícos de cada uma das atividades

previstas nos capímlos seguintes, podem configurar indícios da ocorrência de crimes de

lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com ele relacionar- sc:

I - a operação que aparente não resultar de atividades ou negócios usuais do

cliente ou do seu ramo de negócio;

II - a operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não sejam

claramente aferíveis;

III - a opeiação incompatível com o patrimônio ou com acapacidade econômico-

financeira do cliente;

IV - a operação cujo beneficiário final não seja possível identificar;

V - as operações envolvendo pessoas jurídicas domiciliadas em jurisdições

consideradas pelo Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do

Terrorismo (Gafi) de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate

à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;

VI - as operações envolvendo países ou dependências considerados pela RFB de

tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado, conforme lista pública;

VII - a operação envolvendo pessoa jurídica cujo beneficiíirio final, sócitjs,

acionistas, procuradores ou representantes legais mantenham domicílio em jurisdições

consideradas pelo Gafi de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e

combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;

VIII - a resistência, por parte do cliente e/ou dos demais envolvidos, no

fornecimento de informações solicitadas para o registro da operação, bem como para c

preenchimento dos cadastros;

14



Poder Judiciário

IX a prestação, por parte do cliente e/ou dos demais envolvidos, de informação

falsa ou de difícil ou onerosa verifíca;ão para o registro da operação, bem como para o

preenchimento dos cadastros;

X - a operação injustificadaniente complexa ou com custos mais elevados, que

visem dificultar o rastreamento dos recursos ou a identificação do seu real objetivo;

XI - a operação fictícia ou com indícios de valores incompatíveis com os de

mercado;

XII - a operação com cláusulas que estabeleçam condições incompatíveis com

as praticada;, no mercado;

XIII - qualquer tentativa de burlar os controles e registros exigidos pela

legislação de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, através

de fracionaniento, pagamentoem espície ou por meio de título emitido ao portador;

- o registro de documentos de procedênciaestrangeira, nos termos do art.

129,6°, c/c o art. 48 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

XV - a operaçãoque indique substancial ganho de capital em um curto período

de tempo;

XVI - a operação que envolva a expedição ou utilização de instrumento de

procuração que outorgue poderes de administração, de gerência dos negócios, ou de

movimentação da conta corrente vinculada de empresário individual, sociedade

empresária c u cooperativa;

XVII- as operaçõesde aiune.ito de capitalsocialquando pelaspartesenvolvidas

no ato, ou as características do empreendimento, verificar-se indícios de que o referido

aumento não possui correspondência como valor ou o patrimônio da empresa;

XVIII - quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais

envolvidos, os valores, modo de realização e meio e foima de pagamento, ou a falta de

fundíimcnto econômico ou legal, possam configurar sérios indícios da ocorrência dos

crimes de lav agem dedinheiro oude financiamento do terrorismo, oucom eles relacionar-

se; e

XIJC - outras situações designadas em instruções complementares a este

15



PoderJuddãro

provimento.

§ 1° As pessoas de que trata o art. 2°, incisc III, deste .Provimento veiificarão a

ocorrência das hipóteses previstas no caput do presente artigo, com base nas iriformações

constantes do título ou do documento de dívida apresentado, ou de sia indicação, bem

como dos dados fornecidos pelo apresentante.

§ 2° Ocorrendo quaisquer das hipóteses acima, o ncitário cu registrador, ou

oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de Inteligência Financeira -

UIF, caso a considere saspeita, no prazo previsto no art. 15.

CAPÍTULO VII

DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS TABELIÃIS E OFICIAIS DE REGISTRO

DE CONTRATOS M,\RÍTIMOS

ArL 21 Aplicam-se ao Registro de Contrato Marítimo as disposições referentes

ao Registro de Títulos e Documentos.

Art 22 .Aplicíim-se ao Tabelionato de Contrato Marítimo as disposições

referentes aos Tabeliães de Notas.

CAPÍTULO VII1

DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS TABELIÃES DE PROTES TO

Art 23 O tabelião de protesto de títulos e outros documentos de dív ida, ou seu

oficial de cumprimento, comunicará obrigatoriariente à Unidade de Inteligência

Financeira - UIF, independentemente de análise ou de qualquer outra cons ideração, a

ocorrência das seguintes situações;

16
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I - qtialquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor em

espécie, igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em outra

moeda, desde que perante o tabelião;

II - qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor, por

meio de titulo decrédito emitido ao portador, igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), desde ciue perante o tabelião.

/Irl. 24 Pcidem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de

dinheiro ou de financiamento ao terrorismo, ou com eles relacionar-se, pagamentos ou

cancelamenios de títulos protestados em valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), não relacionados ao mercado financeiro, mercado de capitais ou entes

públicos.

Partigrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no capuí deste

artigo, o tabelião ce prot(;sto, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à

Unidade de Inteligência Financeira - UIF, casoaconsidere suspeita, noprazo previsto no

art. 15.

CíVPÍTULO IX

DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS REGISTRADORES DE IMÓVEIS

Ari. 25 O oficial de registro de imóveis, ou seu oficial de cumprimento,

comunicará obrigatoriamente à Unidade de Inteligência Financeira - UIF,

independentemente de an:ílise ou de qualquer outra consideração, a ocorrência das

seguintes situações:

I - registro de transmissões sucessivas do mesmo bem, em período não superior

a 6 (seis) meses, se a diferença entrecs valores declarados for superior a 50%;

II- ríígistro detítulo no qual constem diferenças entre o valor daavaliação fiscal

do bem e o valordeclarado, ou entre c valorpatrimonial e o valor declarado (superiorou

inferior), superiores a 100%;

17
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III - registro de documento ou título em que conste declaração diis paii;e:> de que

foi realizado pagamento em espécie ou título de crédito ao portador de valore:i igual ou

superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 26 Podem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de

dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se, além da<. hipóteses

previstas no art. 20:

I - doações de bens imóveis ou direitos reais sobre bens imóveis par;;, terceiros

sem vínculo familiar apaiente com o doador, referente a bem imóvel que tenha valor venal

atribuído pelo município igual ou superior a R$100,C00,00 (cem mil reais);

II - concessão de empréstimos hipotecários ou com alienação fiductária entre

particulares;

III - registro de negócios celebrados por sociedades que tenham ;>ido dissolvidas

e tenham regressado à atividade;

IV - registro de aquisição de imóveis por fundações e associações, :iuando as

características do negócio não se coadunem com as finalidades prosseguidas por aquelas

pessoas Jurídicas.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o

registrador de imóveis, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Lnidade de

Inteligência Financeira - UIF, caso a considere suspeita, no prazo previslo no ;;irt. 15.

CAPITULO X

DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS OFICLilS DE REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICA!

Art. 27 O oficial de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas,

ou seu oficial de cumprimento, comunicará obrigatoriamente à Unidade de Iriteli$;ência

Financeira - UIF, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, as

18
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operações que envolvam o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$

50.000,00 (::inqucnta mil reais) ou equivalente em outra moeda, inclusive quando se

relacionar à compra ou venda de bens móveis e imóveis.

Ari. 28 Podem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de

dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se, além das hipóteses

previstas no art. 20;

I - registro de quaisquer documentos que se refiram a transferências de bens

imóveis de qualquer valor, de transferências de cotas ou participações societárias, de

transferências de bens móveis de valor superior a R$ 30.000,00;

II - registro de quaisquer documentos que se refiram a mútuos concedidos ou

contraídos ou doações concedidas ou recebidas, de valor superior ao equivalente a

R$ 30.000,03:

III • registro de quaisquer documentos que se refiram, ainda que indiretamente,

a participações, investimentos ou representações de pessoas naturais ou jurídicas

bnisileirasem entidades estrangeiras,especialmente"trusts" ou fundações;

IV - registro de Instrumentos que prevejam a cessão de direito de títulos de

créditos ou (ie títulos públicos de valor igual ou superior a R$500.000,00 (quinhentos mil

reais);

Paitágraro único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o

oficial de registreis, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de

Inteligência Financeira - UIF, caso a considere suspeita, noprazo previsto no art. 15.

CAPÍTULO XI

DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS NOTÁRIOS

Ari. 29 Nas matérias tratadas neste capítulo, o Conselho Nacional de Justiça e

as Corre gedorias locais contarão, como órgão de supervisão auxiliar, na organização e
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orientação dos notórios, com o Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal :CNB), que

divulgará instruções técnicas complementares psra o devido cumprimento desta

normativa.

SEÇÃO I

DO CADASTRO ÚNICO DE CLIENTES DO NOTARIADO-CílN

Art. 30 O CNB/CF criará e manterá o Cadastro Único de Clientes dc» Notariado

- CCN, que reunirá as informações previstas no art. 9", além de outros dados que entender

necessários, de todas as pessoas cadastradas e qualificadas peles notários, se jiun ou não

partes em ato notarial.

§ 1° Os dados para a formação e atualização da base nacional do CICI^J serão

fornecidos pelos próprios notários de forma sincronizada ou com ]3eriodicidade, no

máximo, quinzenal, e contarão:

I - com dados relativos aos atos notariais protocolares [)raticacos; e,

II - com dados relacionados aos integrantes do seu cadastro lie firmas abertas,

contendo, no mínimo, todos os elementos do art. 9°, § 1°, inclusive imagens das

documentações, dos cartões de autógrafo e dados biométricos.

§ 2° Nos atos notariais que praticar, o notário dc:verá cualific:c.r a parte

comparecente nos exatos termos do CCN ou, haventlo insuficiência ou divergência nos

dados, segundo o verificado nos documentos que lhe forem apresentados, encarregando-

se de providenciar a atualização da base nacional.

§ 3° Para a criação, manutenção ou validação dos dados do CCN, c visando à

correta individualização de que trata o art. 9°, os notários e o CNB/CF poderã ). mediante

convênio, se servir também dos dados do Sistema Nacional de Informações dc Segurança

Pública - SINESP, INFOSEG, dos dados das secreUwias estadu ais e do Distrilo Federal

de segurança pública, de outras bases de dados confiáveis e de bases biométricas públicas,

inclusive as constituídas nos termos da Lei n. 13.444, de 11 dc maio de 2017, além de

criar e manter uma base de dados biométricos própria.
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§ 4" O acesso aos bancos de dados referidos nos parágrafos anteriores restringir-

se-á à conferência dos documentos de identificação apresentados.

§ 5"O CCN disponibilizará eletronicamente uma listagem de fraudes efetivas e

tentativas dc fraude de identificação que tenham sido comunicadas pelos notários.

SEÇÃO II

DO CADASTRO ÚNICO DE BENEFICIÁRIOS FINAIS

Ari. 31 O CNB/CFcriará e manterá o Cadastro Únicode Beneficiários Finais-

CBF, queconterá o índice único daspessoas naturais que, em última instância, de forma

direta ou indireta, possuem controb ou influência significativa nas entidades que

pratiquem ou possam praticar atos ou negócios jurídicos emque intervenham os notários.

§ l" Aplicam-se ao conceito de beneficiários finais, para os fins deste

Provimento, os critérios definidos por ato normativo da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (Rf'B) relalivo ao CI^íPJ.

§ 2"Os dados paraa formaçio e atualização do CBFpodem serobtidos a partir

de

1 - outros cadastros da mesma natureza;

lí - informações prestadas por outras instituições;

III - declaração das próprias partes;

IV - cxarne da documentação apresentada; e

V - cutras fontes confiáveis.

?! T Para os fins de identificação do beneficiário final da operação, o notário

deverá consultar a base de dados do Cadastro Único de Beneficiários Finais,

complementando as infonnações C3m outras que puder extrair dos documentos

disponíveis.

§ 4"Quando não for possível identificar o beneficiário final, os notários devem

dispensar espixial atenção à operação e colherdos interessados a declaração sobre quem

oé.
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Art. 32 O CNB/CF poderá firmar convênio com a RFB, as Juntas Clomcrciais

dos estados, o Departamento de Registro Empresarial e Integração (DRHI), a Comissão

de Valores Mobiliários (CVM), instituições representativas dos registradores civis de

pessoas jurídicas e quaisquer outros órgãos, organismos internacionais ou instituições que

detenham dados sobre atos constitutivos, modificativos, extintivos ou que inlormem

participações societárias em pessoas jurídicas, com o objetivo de manter atual izado o

cadastro de que trata esta seção.

SEÇÃO III

DO REGISTRO DE OPERAÇÕES E DO ÍNDICE ÚNICO DE ATOS

NOTARIAIS

Art 33 Além do defínido em regulamentos especiais, os notários devnm manter

o registro eletrônico de todos os atos notaiiais protocolares que lavrarem,

independentemente da sua natureza ou objeto, e remeter seus dados esscnciais ao

CNB/CF por meio eletrônico, de forma sincronizada ou com periodicidade, no máximo,

quinzenal.

§ 1° São dados essenciais:

I - a identificação do cliente;

II - a descrição pormenorizada da operação realizada;

III - o valor da operação realizada;

IV - o valor de avaliação para fins de incidência tributária;

V - a data da operação;

VI - a forma de pagamento;

VII - o meio de pagamento; e

VIII - outros dados, nos termos de regulamentos especiais e das instruções

complementares.
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§ 2" As informações de que tratam os incisos III, VI e VII serão as declaradas

pelas partes outorgantes e outorgadas, sem prejuízo de o notário fornecer outras de que

tenha tido conhecimento a partir dos cociunentos disponíveis.

Ari. 34OCNB/CF criará e n:anterá um índice Único deAtos Notariais, que será

composto:

I - pela importação dos dados integrantes da Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC e, por meio de permanente sincronização, dos

dados que a ela forem sendo remetidos pelos notários;

lí - pela importação dos dados integrantes das centrais estaduais ou regionais de

atosnotariaiis e, pormeio de permanente sincronização, dosdados queaelas forem sendo

remetidos pelos notários;

III • pelos dados remetidos píílosnotários na forma deste Provimento;

IV - por outros dados relevantes.

Parágrafo único. Os notái ios ficam obrigados a remeter ao CNB/CF as

informações que compõem o índice Único simultaneamente à prática do ato ou em

periodicidade não superiora quinzedias, nos termos das instruções complementares.

SEÇÃOIV

DAS COMUNICAÇÕES ÀUNIDADE DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA - UIF

Art. 35 Semprejuízo das hipóteses elencadas no disposto no art. 20, poderá ser

considerada suspeita, coma respectiva comunicação à Unidade de Inteligência Financeira

- UIF, a la\Tatura de procuração qui; outorgue plenos poderes de gestão empresarial,

conferida em caráter irrevogável ou irretratável ou quando isenta de prestação de contas,

independenl<;meníe de ser em causa própria, ou ainda, de ser ou não por prazo

indeterminado.
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Art 36 As operações e propostas de opera;ões nas situaçôeí; listadas a seguir

devem ser comunicadas pelos notários à Unidade de Inteligência Financcira - UIF.

independentemente de análise ou de qualquer outra consideração:

I - qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor em

espécie igual ou superior a R$ 30,000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em outra moeda,

em espécie, inclusive a compra ou venda de bens móveis ou imóveis;

II - qualquer operação que envolva o pagamento ou rei:«bimeato de xalor igual

ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por meio de título de crédito emitido ao

portador, inclusive a compra ou venda de bens móve :s ou imóveis;

III - qualquer das hipóteses previstas em resolução da Unidade de Inteligência

Financeira - UIF que disponha sobre procedimentos a serem observados pelns pessoas

físicas e jurídicas por ela reguladas relativamente a operações ou propcstias de operações

ligadas ao terrorismo ou seu financiamento;

IV - qualquer operação ou conjunto de operações relativas a bens mó',cis de luxo

ou alto valor, assim considerados os de valor igual ou superior a R$ 300 000,00 'tiezentos

mil reais), ou equivalente em outra moeda;

V - todas, as situações listadas no art. 2f do presente Prcvimeiitct, quando

realizadas por escritura pública; e

VI - outras situações designadas em instruções complementares r. este

Provimento.

CAPÍTULO xn

DAGUARDA E CONSERVAÇÃO DE REGISTROS DOCLME^iTOS

Art 37 O notário e o registrador conservarão os cadastros e registros df! que trate,

este Provimento, pelo prazo mínimo de cinco anos, contado da prática do ato, sem

prejuízo do dever de conservação dos documentos, definido em legislaijão espccífica.
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Faitíigrafo único. Os documentos poderão ser arquivados em meio eletrônico,

res.peita(i£is .:ií: regra?; de conservação.

CAPÍTULO xm

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

/Ixl. 38 A iitilizaçüo de informações existentes em bancos dedados deentidades

públicas cm privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos arts. 9°, 11,30e

31 deste Frcvimento, admitindo seu uso para, emcaráter complementar, confirmar dados

e informações previamente coletados.

ArI. 39 As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista no art. 11 da Lei n.

9.613, de 3 dc mjirço de 1998, não acarretarão responsabilidade civil, administrativa ou

penal.

Ari. 40O notário ouregistrador, interventor e interino, que deixar decumprir as

obrigações deste Provimento, sujeitam-se às sanções previstas noart. 12 da Lei n. 9.613,

de 3 de m;ir«;(;. de 1998.

«• 1" As sanções serão aplicadas pela Corregedoria Nacional de Justiça ou pelas

Corregedorias-Gerais daJtstiça dos Estados e do Distrito Federal e Teiritórios, cabendo

recurso piirt. o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional-CRSFN, na forma

do Decreto ';'.389, de 27 de junho de 2019.

2' Enquanto nãc houver regulamentação específica da Corregedoria Nacional

de Justiç::., >t:rá aplicável o procedimento previsto no Regulamento da Unidade de

Inteligência Finarxeira-UIF.

Ari. 41 Os notários ou registradores e/ou Oficiais de Cumprimento deverão
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atender às requisições formuladas pela Unidade de Inteligência Financeira - UIF e pelo

Conselho Nacional de Justiça na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas,

cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.

Art 42 Não se negará a realização de um ato registrai ou protesto por falta de

elementos novos ou dados novos, estipulados no presente Provimento, caso o título tenha

sido perfectibilizado em data anterior a sua vigência.

Art 43 Para fins de cumprimento das obrigações previstas neste Provimento, as

entidades representativas dos notários e registradores poderão, por intermédio de

convênios e/ou termos de cooperação, ter acesso <ios bancos de dados estatais de

identificação da Receita Federal e do Tribunal Superior Eleitoral e tle outras bases

confiáveis, limitando-se a consulta aos dados necessários à confirmação ciaautijinticidade

dos documentos de identificação apresentados.

Art 44 Os valores das operações definidos neste Provimento, como parâmetros

para a comunicação automática à Unidade de Inteligência Financeira - LHF, poderão ser

atualizados periodicamente pela Corregedoria Nacional de Justiça.

Art 45 Este provimento entrará em vigor em 3 de fevereiro de 2020.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Corregedor Nacional de Justiça
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solenidade deassinatura do Provcmen;o n. 88.

O ministro, cue foi nm dos idealizadores da ENCCLA enquanto ocupou o carg
advogado-g: ral da União, informou que os tribunais receberam ao longo do ano pa.
cerca de 55 mil processos relacionados acorrupção emais de 27 mil ações judicia-
otema iiTipr:»bidade administrativa. Dias Toffoli lembrou ocusto elevado que acor
representa para o desenvolvimento do país. "A gestão dos milhares de proces
desaguam n;> .ludiciário sobre esses temas demanda atuação estratégica do CNJ p
frente a esso grande mal que corrói o tecido democrático, subverte o-
republicano-, dificulta o desenvolvimento econômico, afasta investimentos
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"Nosso compromisso com alegalidade, com atransparência, com aprobidade na gestão
dos recursos públicos ecom amoralidade administrativa está claramente demonstrado
nos 45 artigos contidos na norma que ora assinamo::". disse o ministro. Ainiciativa de
integrar o sistema cartorial ao combate à criminalidade fará com que o Brasil adote
parâmetros internacionais. Desde 2010 aprincipal autoridade na área, oGrupo de Ação
Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e Financiamento do Terrorismo (GAFI)
recomenda ao país tomar a medida.

"A falta dessa regulamentação não representa apenas, e tão .somente, uma lacuna
normativa, mas sim, e principalmente, a possibilidade da suspensão do Brasil dessa
organização, ocasionando um mal irreparável à imagem internacional do país. bem como
aos seus negócios. A inclusão da atividade extrajudicial no combate à corrupção e à
lavagem de capitais é imprescindível, já que, na maioria dos negócios realizados, os
registros públicos são utilizados, muitas das vezes para dar aparência de legalidade aatos
ilícitos", afirmou ojuiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça Jorsenildo Dourado.

Suspeitas

Configurarão operações suspeitas de lavagem de dinheiro ou ocultação de financiamento
ao terrorismo, entre outras, aquelas sem o devido fundamento legal ou econômico. Em
alguns casos, a comunicação deverá ser feita à UIF. sem necessidade de avaliação por
parte do titular do cartório - operações que envolvam pagamento ou recebimento em
espécie ou título de crédito emitido ao portador de valor superior a R$ 30 mil, por
exemplo. Acomunicação de operações nessa faixa de preço abrange compra ou venda de
bens móveis ou imóveis. Se envolver bem de luxo ou de alto valor (superior a R$ 300
mil), qualquer operação será comunicada à UIF, independentemente da fornia de
pagamento.

Prevenção

Como forma de prevenção anovos delitos, será criada nas palavras do juiz auxiliar da
Corregedoria Nacional de Justiça, Jorsenildo Dourado do Nascimento "um protocolo de
prevenção institucionalizado no âmbito das ser\'entias de todo opais'. Dentro dessa
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Cartórios serão integrados ao combate à corrupção e lavagem de
dinheiro

1 cie outubro de 2019 - CNJ

Os cartórios brasileiros passarão a fazer parte da rede de instituições que combatem a
corrupção, a lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo, com a edição de um
conjunto de normas da Corregedoria Nacional deJustiça. Oobjetivo é regulamentar como
cartórios de lodo o país deverão agir para coibir esses crimes. O Provimento n. 88,
assinadonestaterça-feira (1°/10) pelocorregedor Nacional de Justiça,ministro Humberto
Martins, delermina que operações registradas em cartório e que levantarem suspeitas de
lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorismo sejam comunicadas à Unidade de
Inteligência Financeira (UIF), novo nome do antigo COAF.

A suspeitadeverá ser informada até o dia útil seguinteao ato praticado. As informações
seião sigiloíias, mas poderão ser solicitadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). As
novas regrai., que entram em vigor em 3 de fevereiro de 2020, alcançarão tabeliães e
oficiais de rugistro, sejam ules interventores, interinos e até autoridades com atribuição
notarial e registra! em consulados brasileiros no exterior. O provimento contempla todos
os atos e (Operações realizados em cartórios, como compras e vendas de bens.
Caberá a tíibeliães e registradores a responsabilidade de avaliar a suspeição dessas
operações. Valores envolvidos, forma da realização das operações, finalidade e
complexidade dos negócios, assim como os instrumentos utilizados nas transações,
deverão merecer a atenção dos oficiais e notários.

ENCCl-A

Com a ediçiío desse conjunto de regi-as, o CNJ regulamenta parte da chamada Lei da
Lavagemde I>inheiro (Lei n°9.613/98) e executa uma das ações previstas para 2019 pelos
órgãos públicos que integrama Estratégia Nacionalde Combate à Corrupção e à Lavagem
de Dinheirc (ENCCLA). A rede articula os esforços de órgãos dos três Poderes, das
esferas feileol, estadual e municipal no combate a essas atividadescriminosas.

Segundo o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias
Toffoli, o provimento se alinha ao esforço institucional promovido do CNJ nos últimos
anos para combater a con-upção. "A edição do Provimento n. 88, pela Corregedoria
Nacional de Justiça, em cctnjunto cora outras ações adotadas na atual gestão - como a
instituição, sírn dezembro de 2018, do Ranking da Transparência, em compasso com a
Ação da Eiiccla n" 4/2015 - simboliza o resgate do protagonismo do Judiciário no
combate à corrupção, à lavagem de capitais e financiamento do terrorismo", disse, na
solenidadí: de assinatura do Provimen:o n. 88.

O ministro, (ue Ibi um dos idealizadores da ENCCLA enquanto ocupou o cargo de
advogado-geral da União, informou que os tribunais receberam, ao longo do ano passado,
cerca de 55 mil processos relacionados a corrupção e mais de 27 mil ações judiciais com
otema impríibidade administrativa. Dias Toffoli lembrou ocusto elevado que acorrupção
representa para o desenvolvimento do país. "A gestão dos milhares de processos que
desaguam no Judiciário sobre esses temas demanda atuação estratégica do CNJ para fazer
frente a esso grande mal que corrói o tecido democrático, subverte os valores
republicano-, dificulta o desenvolvimento econômico, afasta investimentos e subtrai



recursos que deveriam ser aplicados em infraestrutura e serviços públicos essenciais,
mantendo o país em um cenário de grande desigualdade social", afirmou.

Para o corregedor nacional de Justiça, ministro Humberto Martins, que assina o ato
normativo, com a inclusão dos notários e registradores brasileiros, o sistema nacional de
combate à corrupção e à lavagem de dinheiro terá um reforço significativo. Isso porque
passará a contar com informações cruciais dessa atividade que servirão de instrumento
para a UIF municiar os órgãos de investigação e o próprio Poder Judiciário.

"A CorregedoriaNacional de Justiça, na condição de reguladorada atividade extrajudicial
brasileira, dá um grande passo com esse ato nonnativo, já que permite que todas as
operações suspeitas, assim definidas pela UIF e que, diariamente, são realizadas nos
milhares de cartórios extrajudiciais distribuídos em todo o território nacional, possam
contribuir para identificar crimes de corrupção, de lavagem de dinheiro e seus
beneficiários", afirmou o ministro.

O corregedor do CNJ destacou também a participação da Estratégia Nacional de Combate
à Corrupção e Lavagem de Dinheiro na elaboração cas normas previstas no Provimento
n.88/2019, o que, segundo Humberto Martins, só ratifica a relevância desse ato
normativo.

"Nosso compromisso com a legalidade, com a transparência, com a probidade na gestão
dos recursos públicos e com a moralidade administi-ativa está claramente demonstrado
nos 45 artigos contidos na norma que ora assinamos", disse o ministro. A iniciativa de
integrar o sistema cartorial ao combate à criminalidade fará com que o Brasil adote
parâmetros internacionais. Desde 2010 a principal autoridade na área, o Grupo de Ação
Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e Financiamento do Terrorismo (GAFI)
recomenda ao país tomar a medida.

"A falta dessa regulamentação não representa apenas, e tão somente, uma lacuna
normativa, mas sim, e principalmente, a possibilidade da suspensão do Brasil dessa
organização, ocasionandoum mal irreparável à imagem internacional do país, bem como
aos seus negócios. A inclusão da atividade extrajudicial no combate à corrupção e à
lavagem de capitais é imprescindível, já que, na maioria dos negócios realizados, os
registros públicos são utilizados, muitas das vezes para dar aparência de legalidade a atos
ilícitos", afirmou o juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça Jorsenildo Dourado.

Suspeitas

Configurarão operações suspeitas de lavagemde dinheiro ou ocultação de financiamento
ao terrorismo, entre outras, aquelas sem o devido fundamento legal ou econômico. Em
alguns casos, a comunicação deverá ser feita à UIF. sem necessidade de avaliação por
parte do titular do cartório - operações que envolvam pagamento ou recebimento em
espécie ou título de crédito emitido ao portador de valor superior a R$ 30 mil, por
exemplo. A comunicação de operações nessa faixade preço abrangecompra ou vendade
bens móveis ou imóveis. Se envolver bem de luxo ou de alto valor (superior a R$ 300
mil), qualquer operação será comunicada à UIF, independentemente da forma de
pagamento.

Prevenção

Como forma de prevenção a novos delitos, será criada nas palavras do juiz auxiliar da
Corregedoria Nacional de Justiça, Jorsenildo Dourado do Nascimento "um protocolo de
prevenção institucionalizado no âmbito das ser\'ent;ias de todo o país". Dentro dessa



política de compliance, notários e registradores deverão averiguar informações a respeito
de seus cllentes e das operações. Entende-se como medida de prevenção e de mitigação
dos riscos, prevista no provimento da Corregedoria, cadastrar os clientes do cartório.
Tantoos dados de pessoas físicas como os das pessoas jurídicas serão mantidas em meio
eletrônico, por pelo menoscincoanos, contadosa partirda data do ato praticado.

Cadastro Único

O ato normativo determina ainda que o Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal
(CNB) criará e manterá o Cadastro Único de Clientes do Notariado (CCN), que reunirá
as informações fornecidas pelos próprios notários de forma sincronizada ou com
periodicidade, no máximo, quinzenal. Também será disponibilizada nesse cadastro uma
listagem <le fraudes efetivas e tentativas de fraude de identificação que tenham sido
comunicadas pelos notários.

Paraas pessoas físicas, serão inseridos dados pessoais, como nome completo, número de
telefone celular e até dados biométricDS (impressões digitais e fotografia, por exemplo).
No caso de pessoas jurídicas, o rigor com a identificação dos usuários dos cartórios será
semelhante.

Quantos ao controle dos atos registracos, mais restrições poderão ser impostas no futuro
pela Corregedoria Nacional de Justiça, caso necessário.

Segundo o ministro da Advocacia Geral da União (AGU), André Mendonça, o fato de a
criminalidade operar atualmente em rede exige uma atuação igualmente articulada do
Estado brasileiro, além de transparência e accountability (capacidade de
responsabilização). "Em urn Brasil comtanta terra,poucosabemos sobreos proprietários
dessas terras: quem compra, quem vende, quem é titular, quem antecedeu, por que
antecedei!, em que circunstâncias comprou. Hoje, o queo CNJgaranteé que a UIFpoderá
sabei', a piirtir de comunicações espontâneas, quem comprou, quanto pagou. Issogarantirá
certamente prevençãodos ilícitos, muito mais recuperação de ativos procedentesdesses
ilícitos, o bloqueio do produto desses ilícitos",disse Mendonça.

Ao registrar operações imobiliárias, cs notários deverão manter cópias dos documentos
utilizados. Ciontratos sociais, estatutos, atas de assembleia ou reunião, procurações, entre
outros instrumentos estão incluídos m. lista de documentos a serem preservados.

Casos especiais

A gestãa dc informações sobre pessoas físicas especiais, como políticos, terá regras
específicas. Serão considerados como "pessoa exposta politicamente" aqueles cujos
nomes cons.arem ce cadastro da UIF e os que se autodeclararem sob essa condição
particular.

Também serão tratados com a atenção especial aqueles que se encaixarem na definição
de "beneficiários fmais" dos negócios registrados nos cartórios, segundocritérios
definidos pela Receita Federal do Bra>il (RFB). Para manteresse cadastro atualizado, as
entidades representativas ílos notários e registradores poderão firmar parcerias com a
própria RFB, comjuntas comerciais e outros órgãos - nacionais ou internacionais - que
detenham biises de dados sobre participações em sociedades.

Exccuçflo



Os oficiais e registradores poderão nomear um cficial de cumprimento t:nti-e seus
funcionários para executar procedimentos previstos na regulamentação da Corregedoria.
Caso contrário, os próprios titulares dos cartórios serão considerados responsúvíMS pelo
atendimento aos novos parâmetros de prevenção à lavagem de dinheiro c financiamento
ao terrorismo. As punições a que estão sujeitos os titu ares de cartórios que não ;;te tiderem
às determinações do provimento da Corregedoria Nacional de Justiça constam do Artigo
12 da Lei n° 9.613, de 1998.

Fonte:

htto5://www.cni.ius.br/cartorio5-seroo-intearados-ao-combate-a-corruocao-e-lavotHm -tíe-

dinheiro/
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1 ORIENTAÇÕES GERiUS

O acesso ao SISCOAF pode ser realizaco através do link disponível no site do COAF, na opção

"Acesso ao SisCoaf", conforme imagem abaixo, ou acesso direto ao sistema pelo endereço

https://sÍ5Co;!f. fa zenda .gov.br/siscoaf-interr et.

IFazenda
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•-
U —
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•^nou«a

• ta t . •
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«U» • >(»"f *

Figura 1 - Tela para Acesso ao Portal do COAF
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1.1 O que são Pessoas Obrigadas?

PESSOAS OBRIGADAS são aquelas para as quais a i.ei 9.613, de 1998, irripõe obrigações de

prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro e financiamento «lo terrorismo. As

obrigações, estabelecidas pelos artigos 10 e 11 da Lei, referem-se ao deve- de identificar

clientes, manter registros e comunicar operações financeiras, entre oütos. As pessoas

obrigadas estão relacionadas no artigo 9° da referida Lei.

1.2 O que é o SISCOAF?

Sistema de Informações do COAF (SISCOAF) é um portal eletrônico de ao:s::o restrito para

relacionamento com Pessoas Obrigadas.

1.3 Quem deve acessar o SISCOAF?

Todas as pessoas obrigadas referidas no artigo 9® da Lei no 9.fjl3, de 1998, díívem acessar o

SISCOAF para fins de comunicação das operações financeiras, nos moldes definidos no artigo

11 da Lei.

1.4 Perguntas freqüentes e esclarecimentos de dúvidas

Para o esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do SISCOAF e outros a-isuntos, acesse o

portal do COAF pelo endereço http://fazenda.eov.br/ori;aos/coaf. a selecione a opção "Perguntas

freqüentes", conforme demonstrado na Figura abaixo.
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rigura ?. - Tela para acesso a "Perguntas freqüentes '

As dúvidas também podem ser esclarejcidas por meio da opção "Contato", conforme figuras

abaixo. São apresentadas informações para contato e esclarecimento de dúvidas, tais como o

telefone de contato pa'a dúvidas; 080C 978 2332.
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Figura 3 - Acesso a opção "Contato"
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Conselho de Controle de Atividades Financeiras • Coat

Centro Empresarial CNC
SAUN Qd 5 Lote C Torre D 2® ar«3ar. Asa Norte
Brasília - DF

CEP 70040-250
Telefones: +55(61) 2025-4001 / 2025-4002/ Fax: +55 (61)
2025-4000

Horário; 8h às 18h

Fale conosco

Dúvidas, solicitações, sugestões, reclamações ou elogios, ligue
0800 978 2332 ou envie sua mensagem

Antes de entrar em contato, verifiquese sua «itWida ).-3i está respondida n.js
Perguntas freqüentes.

Deniincias

Caso suspeite de algumaatividadeilícita, cliqueaqui para
registrar sua denúncia Será garantido o anonimato

Figura 4 - Informações de corrtato
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2 ACESSO AO SISCOAF

Ao acessar o endereço do Sistema de Informações do COAF será apresentada a tela para

inserção das credenciais de acesso (Figura abaixo).

ro^iKOOscoNntoii

Oí AIlVtOAOLS FmANCURAS
u-ttuot O»ntUf^SnoaAwio7«do

SISCOAF

Stftcmi dt CMmfe de m&mmms nrunodra»

Cot «itfrfxt«et ifio eisu&tM0M amotiOsrsaAs. i
quKsqutfdMMat

Aeoinuv!j;ld 8t nJo acarri.-vU cp«f»f6«sp<ra'9s
corCÀiidade•çiH«íti»ç6« «RUbesi re^oaca

Acesso ao 5l;>COA''

L-;iC£i:\0 t

t* «: k, je rv -t. . >

.rufio

Ctrtíi<ei«

;;saJ(u

Sttm*<S9AhMUi \ \ i TtTT«d*0» } tfw^enmruw»t3i<^SSfQtf I vtmcenwis : t ter»»» ••

Figura 5 - Tela para Acesso ao SISCOAF

As credenciais solicitadas para acesso ao SISCOAF são necessariamente as credenciais do

usuário responsável ou do usuário cujo acesso foi delegado pelo responsáve;.
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O acesso podeis ser realizado por meio de certificado digital ou, ainda, com CPF e senha
previamente cadastracos.

2.1 l'ara actissar todas as funcio tialidades do sistema

A permissão completa a todas as funcionalidades do SISCOAF é concedida apenas aos
usuários que acessarem o portal utilizando certificado digital do tipo e-CPF, padrão ICP Brasil.
O uso do certificado é opcional, mas garante um maior nível de segurança para o envio das
informações ao COAF. Para acesso por meio de CPF e senha, apenas as funcionalidades para
envio de comunicações, cadastramento de usuários (pelo Usuário Responsável pela
instituição) tí consulta a protocolo das comunicações enviadas estarão disponíveis.

2.2 Comtt re cupí rar senha para acesso ao SISCOAF?

Caso tenha esquecido a senha, selecione "Esqueci minha senha", conforme a figura abaixo.



CO^UHODÍCONTIkOlfi

EQkAB ATfVIIMDI^ nilAttCttfttS
a«í«ceittc^Cna9Fiimen'»i»aa)

SISCOAF

Smcma ot ceiweieAtAtMiMwrtrunoeni

Esse«fni>«rtfr4 e« <aoeztuave oas ttfOM OfefljMas'jufOdose f&tui •qut c<tn «n

fiten^
. htcn^)>a^c«nia9ntr9rmctívptfi^Z4spanQt
' pfuTvMrÁ^ite. ccnátiUd^ o conUtxís t '
wpíiw •»> =Bnilil«fefflàiBÍK

Acesso ao SISCOAP

t:r:

•=i ri !/•
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s-»vç«Aj4fn.\u '.an •.«ur fía - r r.-jM!
(WPÍS^OA fw

•lh.t)XQ

CcrtHiúriõ

$<«>• tcr»i vc V . ctíii-t#.

PtsMi*ihiAliím? I SjitMSUtHW-UjauiautnlM I tensacsU» i Vte»««nM(UilíuaS SC9i£ I £i3aL«!l!r!Mly.«Díi.a • faiuu Je ?rK><»Sf<'«

Figura 6 - Acesso a opção "Esqueci mínhéi sentia"

Em seguida, será apresentada a tela para recuperação de senlia, conforme a Figura abaixo.



CCNSElHOMCOITROlf
OF ATIVIOAOES ílUANttUtftS
t'* e« WS sínat »«wicasdo arca:.

inforrm» os dados pura recuperoçd» da sonha

CPF •

tmaSi *

CãpirtM
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Figura 7 - Teia para recuperação de senha

Deverá ser informado o CPF do usuário e o email. Em seguida deverá ser preenchido o

campo "Captclia ', conforme a figura apresentada ao usuário. Em seguida o usuário deve

clicar em "Fiecuperar". O sistema irá então encaminhar para o e-mail do usuário cadastrado

uma nova sanha de acesso ao sistema.
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2.3 Como recuperar senha bloqueada?

Caso seja apresentada a mensagem "Senha Bloqueada" solicite o desbloqueio de sua senha

ao "Usuário Responsável". Este deverá acessar ci área restrita do portal e, na opção

"Administrar Usuários", liberar o acesso ao respectivo usuário, conforme ;is Figuras abaixo

exemplificam.

L£3 PrQtocoIo Enuio tíc
Comunicíit^o

O i«ce»Env»d9v

Rctât6iiotícMgta$cte
Comuiiitâ^

Esratoiç) <ScNIU3S dc
ComurtKd^

^ BuiHnucfeQuesitosde
CDitiuniCM^

Relsttoiit-PEP

tRfan»e\

Administrar Usuvtos

^ Admini^ü.irPessoa
ObfijfiStld

< c«i:(C*a«Atr/C.a«

Figura 8 - Opção "Administrar Usuárias"
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LI>ugem -ie Usuíirios óa Pessoa Obrigada

CPf SltUOÇSO OpsfíK

-•-.FSP -Ov*.P* O
2ata;2Dia

i|

Figura 9 • Opção pera editar permissões para o usuário

Se o "Usuário Responsável" estive* bloqueado, este deverá encaminhar pedido de

desbloqueio ao COAF, por meio do fcrmuiário, clicando na opção "Contato", acessível por

meio da página inicial do COAF: httDs:/%ww.fazenda.eov.br/orgaos/coaf. Em seguida deve clicar

em "mensagem", como demonstrado nas Figuras abaixo.



Jcrosii iMi^

•
m
•
•
D
•

CCTMfllOâ»

e«co9» 4» fmc

cB»k>;Ri«ji&a«|t« •!»•»«»«(<»«»« 4 prautAien (C9M

•GD

C«4f l*)H • t«rw • « c»n(t«

€t<imm I MfiMWtwitA*» *>

temacM

Figura 10 - Acesso a cpçilo "Contato"
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Contatos

Conselho da Controle..

V ';u3 i-a' nn:pí ampü-ico

fCãtigèHio üe Controle
de Atividades... :

íi
io Anfir ístudos
btJa-Je ikcialGo:glff , i-jv

Oado& d: rrui.ui TcrTr-C?»/^ Uso In^^mererro no msp*
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Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf

Centro Empresarial CNC
SAUNQdSLoteC Torre D 2° andar Asa Norte

Brasília - DF

CEP 70040-250

Telefones; +55 (61) 2025-4001 / 2025-4002 / Fax +55 (61)
2025-4000

Horário: 8h às 18h

Fale conosco

Dúvidas, solicitações. sugestõesjKlamações ouelogios, ligue
0800 978 2332 OU envie su^mS^^^J
Antes Ce entrar em contato, verifique se sua flúvida iá está respondida nas
Perguntas (requentes.

Denúncias

Caso suspeite de alguma atividade ilícita,clique aqui para
registrar sua denúncia Será garantido o anonimato

Figura '1 - Opção "mensagem"

Em seguida, na nova tela apresentada, deve-se preencher o formulário, conforme

informações reciuisitadas. Ao explicitar a solicitação no campo "Detalhamento da Demanda",

deverá ser informado o CPF do "Usuário Responsável", conforme demonstra a Figura abaixo.
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iS^miRPisici'

'• íW Ié$

1 r. ,r

Wís^iáliíi
•r,! Í771T; 1

lii

'. ,• Ij?

W'
í-*iyr\

:•

• ^1 'li

aiuii:]

Figura 12 - Campo "Detalhamento da Demanda"
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3 PRIMEJRO ACESSO?

Caso a Pessoa Obrigaoa ainda não pos:>ua acesso ao sistema, na tela de acesso ao SISCOAF,

deverá clicar em "Primeiro Acesso?".

Será apresentadia a tela pare escolha cio tipo de Pessoa Obrigada (Pessoa Jurídica ou Pessoa

Física).

Que tipo de Pessoa Obrigada você é?

Pei.saa Jurídica
Pessoa Física

,,1,. cilqiBiDUlseiOcefcirunBPianaFEtiauaitor.comactor.coniultDr.i5-1 CKiu-a: w uma Pesoíjuitlica.cuja «oioini^.coitE»r ea.cu)i J«t.ttalíesu^ita»ol)i^oe5cla lei
«4 a1|.Kt»:>;«cu>llta«t;o^r@^;oesdAUl96l^98 9âi3<>0

Figura 13 - Tela selecionar o tipo de Pessoa Obrigada



3.1 Pessoa Jurídica

Na escolha da opção "Pessoa Jurídica" será apresentada a tela a seguir:

CO^SflHOOSCOMTKOlC

91 ATIVtOAOCS FtNANOUWS
>usid> ee nti^ienoiOüwea»

Informo os dados iniciais para validaçSo

CNí)

Cmaii <foRespomivel

Confirmado CmaJ

C^ptchJ 0«gx*'cv
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Figura 14-Tela de identificação da Pessoa Jurídica

Informe o CNPJ da pessoa obrigada, o email do responsável e os caracten-ss da imagem de

captcha. Será enviado um link para o email informado.
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Caso a Pessoa Obrigada possua certificado digital, o acesso poderá ser feito diretamente,

clicando na imagem do certificado digital.

ATENÇÃO: pessoas jurídicas que, por exigência da Receita Federal do Brasil, utilizem

certificado digitai, deverão utilizá-lo também na habilitação e acesso.

Caso o uso de certificado digital não seja exigido para a pessoa jurídica, insira o CNPJ para

acessar a tela para confirmação dos dados da pessoa obrigada ao SISCOAF.

< DE cornou

C'S A11/IOAOUrH/«NCE(AAS
• **«« t Ot C««« «

IdenllRque a Pessoa Obrigada

RCNPJ

Sevoce )i posuttumcenrfi«»<te Agaa: dcPESSOA jusíOiCA ru reagemaowto

Utikzi MuC»niACM0<»g)UÍC4 PC&SOAiUSÍDlCA
p«a tentrficaçao «utomanu Oi Ptnei OOfgtOè

rcrr>p.t »•? irt?tK 9 ffijw

m •B3H)

Figura 15 - Teia de confirmação de Pessoa Juridicii Obrigada

Ao clicar no link enviado ao email a tela acima será apresentada. Informe o CNPJ. O sistema

validará o CNPJ e, em caso de divergência com os dados da base da RFB, apresentará

mensagem de erro impedindo o prosseguimento do cadastro, até que a informação seja

inserida corretcimente. Na próxima tela informe o CPF da Pessoa Obrigada. Em seguida, será

aberta a tela para identificação das atividades da Pessoa Obrigada, conforme Figura abaixo.
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Identifique as Atividades da Pessoa Obrigada

3 Lista do AttVKla<los

Cuiiiêruu iie diitiguiclâd^íb C'jn^lho dt* Conuule de Aiivid<ide» Ftti<iiKeii<i:» c

Figura 18 - Tela de confirmação de Pessoa Jurídica Obrigadi i

Com base nos dados inseridos, o sistema apresentará a lista de atividades (jei:ectadas para a

pessoa jurídica, e os respectivos órgãos reguladores. Caso alguma ativid<;i<:le detectada não

seja compatível com a real atividade da pessoa obrigada, esta poderá ser õpa(:ada, utilizando

o botão excluir. Se o sistema não detectar nenhuma atividade, ou se a pessoa obrigada

exercer outras atividades não detectadas pelo sistema, o usuário poderá adicioná-las

manualmente através do botão "Adicionar Atividades Não Listadas".
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Ao acionar o bc:íio "Acicionar Atividades Não Listadas" será mostrada a tela abaixo (Figura

abaixo).

h ^ iSi m M COI^SELHO DE CONTROLE
ill O JlAF atividades FINANCEIRASj! Unidade de tnteBgàKiaRnamtíra do Brasil

[Z iiic l*Jsâo de Atividadfes

Con ié c o d'? leooques e semi-reboques

CcméciO d.r .sntiguiijades

CoTié C O de (iLitomcveis, camionetas e utilitários novos e/ou usc.dos

Fi<]ura 17 - Teia de Inclusão de Atividad»;:

Selecione c at vidade desejada e clique na opção "Incluir". Neste momento o sistema

retornará para n tela da Figura anterior.
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Ao prosseguir, será aberta a tela para a identificação da pessoa obrigada ccnforme mostrado

na Figura 19.

ATENÇÃO: Pessoas Obrigadas que possuam o Banco Central como órgão regulador também
precisaram fornecer durante o cadastro o "Código SISCOAF" e o "Código SJSBACEN" (Figura
abaixo), que devem ser obtidos utilizando-se o STA.

^^ ^ _ CODIttlMOOtCONTitOLS
CQAB ofAmiüf^Vi »iHAN€tmM

tMcM«»tK(i9«u»MwmccCrix9

Identificação da Pessoa Obrigada

1'drd ccnliiiiMr aictenMiJdUe úã I Isica i pek>B^iico CeiUiai üu üiasd pi««ri« hj o t]U^.!>• db.itxo.

CHPi % >n SC

CmI^SISUAHIN

S-uUaqsmcnto idcuoru

Cúd^^SCOAI

O roíjgtf» Srtfoât é env>«rto pfk» COAf (MM P«'<ui fíOn^aíS» t.s v,m«miís i
íf»» Aímiivü». VSKACI^N {SÍA) trtSu whí» | «vvi.rf r-.v ««hIv;

Oiqu.- cm rcivtnf jr ibCUL^}

Figura 18 - Identificação para Banco Central como regulador

Devem ser inseridos os dados, lembrando que os campos marcados com * são de

preenchimento obrigatório.



Identificaipa^i da Passos Obrigada

ic.foiir .-M;Sàíftíis

cijfi. ávirtinai-jo

Monii; nmpn!)atiil;' ||

Norne hantí^ i

CLP •

£ndi te;o:*

Cnir pifnentc

&i>n o •

UF •

Céjaiie:»

Telífons t;*

Telefone 2;

Celular;

Fa>:

EniaU liutituuond:'
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Fiçjura 19 - Tela com informações básicas da Pessoa Jurídica Obrigada
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Ao selecionar "Prosseguir", caso a pessoa obrigada seja regulada pelo COAF, aparecerá à tela

Cadastro de Informações adicionais da Pessoa Obrigcida.

Identificação dai Pessoa Obrisiatfa

Cadasuo de ii>tormii;6ei AdJdoiiais da PessoaOfartgada

QiJídIíJaJe üe lirprt '

r;.c-5

O 6 • 23

0 21 tOO

« 101 1000

O mü('.i que 1030

Quinlida;!? dí Fltiats:'

<-'0-5

c> 6 • 23

O 21 • ICO

•' 101 - IJUÍO

mal; cJí I.OUC

Qij.itíiirt.iil • cif C!i-:rl i *

O • 1 S>

101 l.iWO

<-• 1.001 . 5,000

5.C0I - lo.OiB

o nisls ete 10.000

Fat jumento do úiilmio eicüi:c •

t i O • I milhão

0 1-5 mílhõra

O 5 - 20 milhct»

ü 2íj - 50 munas

O niaiat que SO i "ilhãtí

Ciplul Scclal •

D itt ílí Inífiti d!

rígul.ula;"

•BSillD

Figura 20 - Tela cie Cadastro de Informações Adicionai:; da Pessoa C!"!: ritjíida
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Ao selecionar '*Prosseguir" será solicitado o CPF do Usuário Responsável no SISCOAF

conforme mostra Figura abaixo.

Identifique* o Usuário Responsável no SISCOAF

o Uíiiarlc Re; \ el è Osujeito enciirregado de tninteto relacionamento da pessoa obrigada ram o COAF, (abendo-lhp lintlâ i
iiKUiiiLêiitià cJ |;i< it.ição:le inforrnacies.

rijij OO.OOO.OOO/OOOO-OO

Cí- do Usuário Responsával: [

F gura 21 - Tela de Identificação do Usuário Responsável no SISCOAF

Caso o usuário responsável já seja usuiário do SISCOAF, o sistema irá solicitar a senha atual
de acesso.

ATENÇÃO: C "Usuário Responsável" é o sujeito encarregado de manter o relacionamento da
pessoa obrigada com o COAF, caoendo-lhe ainda a incumbência da prestação de
informações. Essa pessoa também desempenha o papel de administrador do SISCOAF,
incumbindo-se ia criação e manutenção dos demais usuários e atualização das informações
da instituiçêo.
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Ao clicar em prosseguir será aberta a tela para registro dos dados do usuário responsável no

SISCOAF, conforme Figura abaixo.

Identificação do u&uário lesponsável no SISCOAF

CPF:

Nome:*

CEP:-

Endereço;*

Complemento:

Bairro:*

UF:*

Cidade: *

Car-go/FuRfio:*

Telefone;*

Celular

Eniail:*

Coifirme o Email:"

Senha;*

Coifirme a Senha:'

Figura Í12 - Tela de Identificação do Usuário Responsável

A senha inserida será utilizada para acesso a área restrita do SISCOAF, ao cicessar o sistema

o Usuário Responsável poderá cadastrar novos usuário para acesso.
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Depois de selecionar "Prosseguir", aparecerá a tela para confirmação dos dados inseridos

(Figura abai «o). Após conferência e aceite do Termo de Uso, clique novamente em

"Prosseguir".

Confirme Ciados Inseridos

COAF • 0b]9toi < 9 arto » ant ^iiidedds
0«(tes «« Pes«oa DtHssde

CHP|

Nonv»
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CftmpMwnto

Bci»

Uf

CttlOr

te<«tai«e 1

Irnin

tnKtudotul

informa^Sea Adicionais

Q<jênfíeum«9«

I niprvgacos

(«twci

Mifntn

f«luremento

Kojtoftoútiimo
Ixtttlcio

Doctosde Responsável

• ;r -- -•

V'e ?u-0<r ir.nçfT. .

1?'r flVl J ov •« ^ VVX f >Utif9tn '

• <C)A

..-j. v; fv

Sv t,** , if-Vk V 'it -

rfl.l it-TAU •<•>-1

f. i.,!A <

• 'jj «T» í».9' i# i ' . .

l\'r-Ti<y¥ .r

Rf » •.KCOO'

* •yyfr.

>•»« -TuÜ

r rtiVM. • -1 -

CCviiAft *T

•k-*'.', ♦•TI -••>-. PA- •

U:!«-

I • r.^ • ?

I iww^lfp f

fj- , Li-- y 1 rHO- Jiííf Ti»;

•-i^üiV -f t! '1 r 10^

• íM.< vr. i<3í Vt

M*ntai

OJiA(í>ttr--aatU-

AtnuOte*

^effAêtU

Ui^ue

i I

C »r>>l«?lpni3

Bir-f»

(ir

c ««-;<•

"I ntme.Ií- [cumu t-JtóldoHSCOAl edír«;wd4Htíi«in3vO«^f»c«od4\<üCO/.f ífnplitamitrtpon«bitnlrt<les« P»4<Mí:inígatIdr(M>ivt'mgt'>t«it!\

Figura 23- Tela de Confirmação dos Dados

Na seqüência, un comprovante de cadastro de Pessoa Obrigada poderá ser impresso.

Caso os dados inseridos gerem algunna pendência, o cadastro da pessoa obrigada será

avaliado pelo COAF.
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Neste caso, o COAF poderá solicitar informações complementares através do e-mail

informado no ato do cadastramento. A liberação do cadastro, ou sus recus;- , será informada

também por meio do e-mail do cadastro.

3.2 Pessoa Física

Escolha a opção ''Pessoa Física" e a tela de identlfícai;ão de Pessoa Física será apresentada ao

usuário (Figura abaixo).

(i-focmo ot dados (nicUtk pm «cUdaçâo

Figura 24 - Tela de identificação da Pessoa Física
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Após o preenchimento dos dados selecione a opção "Enviar E-mail". Será apresentada uma
tela indicando o envio de um email de confirmação, conforme exemplo na Figura abaixo.

InArucAM pon viUdaçAo d) «-«TuA da PM4MOb(i9oda• conttnuidad»do •e««sp «e USCOAT

' "VffiU^itpicníítií^láèt^

«n}|u tmfi'*

Figura 25 - \lotificaçâo de email enviado

Caso a Pessoa Obrigada possua certificado digital, poderá prosseguir selecionando a imagem

do certificado digital.

IMPORTANTE.' A opção CPF deve ser utilizada apenas por pessoas físicas que exerçam

alguma atividade prevista no art. 9° da Lei 9.613, de 1998, e não possuam uma empresa

formalmente constituída.
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Após clicar no link presente no emall enviado, o usuário será apresentado ti :;eguinte teia:

X(.y(

Saí. :Tan---^"í4íw

IHBS!!»

Figura 26 - Tela de confirmação de Pessoa Obriga :líi

Nesta tela, deve ser informado o CPF da Pessoa Obrigada e c captcla dev-; :i;er preenciiido.

Os dados serão validados na base da Receita Federal do Brasil (RIB). Ca!;c) apresentem

divergências, o sistema apresentará mensagem de erro impedindo o pn)s;;eguimento do

cadastramento, até que a informação seja inserida corretamente.

Após o correto preenchimento dos dados, será aberta a tela para identificação das

atividades das pessoas obrigadas (Figura abaixo).



Identifique as Atividades da Pessoa Obrigada

[2j Lista di> AtividadníS

Cotrifri iO tlt diillguinacles ConMrlh o de Coritrole «Ir Atividades fln
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O

Fiçiura 27- Tula de Atividades da Pessoa Obrigada

Com base nos dados inseridos, o sistema apresentará a lista de atividades detectadas para a

pessoa física, e cs respectivos órgãos reguladores. Caso alguma atividade detectada não seja
compatível com a real atividade da pessoa obrigada, esta pode ser excluída, utilizando o
botão excluir. Se o sistema não detecter nenhuma atividade, ou se a pessoa obrigada exercer

outras atividades nào detectadas pelo sistema será possível adicioná-las manualmente
através do bctüio "Adicionar Atividades Não Listadas". Ao acionar o botão "Adicionar

atividades nião listadas" será apresentado à tela da Figura abaixo, contendo todas as
atividades previstas no sistena e seu respectivo órgão regulador.



^ ^ m M CONSELHO DE CON TROLE
COynB ATIVIDADES FINANCliRAS

Urãdadedelra^lgêndanianGe^doBra^l

(2! inclusão d€ Atividades

Comércio de reboques e se.ni-reboques

Comércio de antigüidades

Comércio de automóveis, camionetas e utilitários novos e/ou usados

Figura 28 - Tela Inclusão de Atlvidacies
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Selecione a atividade a ser adicionada e clique na cpção Incluir. Neste momento, o sistema

retornará para a tela da Figura anterior. Após incluir todas as atividades exercidas, clique em

"Prosseguir".
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Na seqüência, será solicitado o preerchimento das Informações Básicas, conforme Figura

abaixo.

Illfoi IVistCAí

a---;

(,1 1f ÇÇC'- •

Cc~ii >ni"nro-

(4,1 rn-*

ir •

Teiífono 1:'

Teííifoiíei:

Cf^ter.

fax:

BffuH:*

Conflim a EhmU:*

Serths;*

Cunfltme -»Ssr.ha:-

Figura 2Í) - Tela com infonnações básicas da Pessoa Física Obrigada
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Ao selecionar '"Prosseguir", será apresentada a tela para confirmação di;)!> dados inseridos

(Figura abaixo). Após conferência, aceite o Termo de Uso e selecione "Prossciguir".

Confirme os Dados Inseridos

COAF - Objotos de ortoeantigüidades

OwfM í AZ''VfíTP

'n*x. ck.ijv <lfrfs quf{rtrnpciKr e.»pO'lfrí ou o j Avçf*ií rtc

O*» rtat e if.ítíuíclíXJev. en) tàíAtiT o j (venniM. tie íwni.» annofidí Ui *.

0;í 'tVi

i. .iürrjt '< fir lO/»

n\iív.« Kliscj > --hffafe m ií3un»apiocro

f.ji.op.v.>yíW'Vá Uc iíí fi t*X,üO. m.' tfí «n WQuvoprofuic

Jí» .11c«|ü}««Kjaárx t'ir.cfif«».(.AonAü^4-ntc>;rn:ri(iiarfscp«(^vO«vob

k.1 ;pc^*«jí k COa-

O ^Uf COMUNICAK/Ç.^ JÜAT'

' tae-vk) i> vdi )f fa.íPO« v«>rK.t ,j Rt m t-m <». fi« n&tfKr>0<
y:f í

i f íuspí-ri'^ ftn*» -w Aív>*3íia Ií!Soiu;Aí>COAF n* s

«'MM-EM VHV;í'

I -líól ícwOioeM* íftce WH

i:íoolu^âo {.üif n' í, 'JI ISí* '.tfUnitxo ' >•»

• í'^>vVaí»''tW rj-.l«»:50»'m«ryi>2* '.'>•7

COA.' n- ift Cf 2S<Je 'ni'(,c»cí '0;/

Dâães da Pessea Obrigasô

ci>-

(.ti'

Co<T>pte(iK'n(u

tUiro

Ul

Cic^e

tciWorv! 1

loi^one^

CpiiiUr

Im

ttrjiJ

tnvLiixJOfUl

P) DefMroeudr ct<itrf rfo Termo rigiiv> titiSiSCOAf e<fec|iieasinfofmaçOespiestadd\AoC(iAI implieam rcsponAbiltdAilM ' 5v>.)0:if ]:d(ii e ^nw^uvfrNToren

mmmi\ m^mm

FMgura 30 - Tela de Confirmcição dos Dados

Após o aceite do Termo de Uso, o comprovante de cadastro de Pessoa Obrigada estará

disponível para impressão. Caso os dados inseridos gerem alguma pendência, d cadastro da

pessoa obrigada será avaliado pelo COAF. Neste caso, o COAF poderá scllcita- informações

complementares através do e-mail informado no ato do ciadastramento. A liberação do

cadastro, ou sua recusa, será informada também por meio do e-mail do cad iistro.
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4 ÁREA DE TREINAMENTO DO SISCOAF

Para acessar a área de treinamento cio SISCOAF, utilize o link abaixo:

http://treina.siscoaf.serpro.aov.br/

O ambiente é destinado à realização de testes e treinamento. As informações ali registradas

deverão ser fictícias podendo ser descartadas, pelo COAF, sem prévio aviso.

M «'« t<*Ui *«UCCCCM1

Mdannnm
Bii!?5Bfi8ia

•miiiiiiniiM

Acesso «O SISCOAF

5^. Cw^esÉi

Ui í iv -N XM t <*.; it'j

Figura 31 - Tela de Acesso ao SISCOAF - Truinamonto


